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CÂMARA MUNICIPAL DE PEQUERI
“O PORTAL DA CIDADANIA”
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho
       Praça Dr. Potsch, 123, Centro, Pequeri/MG CEP: 36.610-000
E-mail: camara.pequeri@gmail.com

05ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2025. 

1- Exmo. Senhores Vereadores, senhoras e senhores, boa noite!

2- Primeiramente solicito ao Vereador Secretário, PEDRO PAULO DE FREITAS MENEZES que faça a chamada dos Edis verificando o quórum de abertura e recolha as assinaturas no livro de presença. 

3- Havendo nº Regimental, sobre a proteção de Deus e em nome do povo de Pequeri, declaro aberta a Reunião.

4- O vereador Fabiano Bruno fará a Oração Inicial.

5- Leitura da 4º Ata da Sessão Ordinária de 2025 e 3° Ata da Sessão Extraordinária de 2025.


PAUTA DO DIA:
►PRESIDENTE: Foi protocolado nesta Casa Legislativa o Requerimento n°01/2025 de autoria da Sra. Adriana Arruda solicitando cópia dos Projetos de Leis sancionados pelo Prefeito.
►PRESIDENTE: Foram protocoladas nesta Casa Legislativa as Indicações de nº 06/2025, n° 07/2025, n°08/2025 e n°13/2025, todas de autoria do Vereador Fabrício Costa Garcia.  
►PRESIDENTE: Foram Protocolados nesta Casa Legislativa os Requerimentos de n°03/2025, n°04/2025 e n°05/2025, todos de autoria do Vereador Fabrício Costa Garcia.  
►PRESIDENTE: Foi protocolado nesta Casa Legislativa o Parecer Independente n°01/2025 do Vice-Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final de autoria do Vereador Fabrício Costa Garcia.
►PRESIDENTE: Foram protocoladas nesta Casa Legislativa as Indicações de n°09/2025 e n°14/2025, todos de autoria do Vereador Pedro Paulo de Freitas Menezes.
Foram protocoladas nesta Casa Legislativa as Indicações de n°10/2025, n°11/2025 e n°12/2025, todos de autoria do Vereador Fabiano Bruno Rezende da Silva.

FAVOR SECRETÁRIO, FAZER A LEITURA DAS INDICAÇÕES E DOS REQUERIMENTOS.
AS INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS FORAM LIDAS E SERÃO ENCAMINHADOLS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 


[bookmark: _Hlk188269238][bookmark: _Hlk188607497]►PRESIDENTE: Deu entrada nesta Casa Legislativa o Projeto de Decreto Legislativo n°01/2025 de autoria da Mesa Diretora que “Dispõe sobre o percentual máximo para a contratação de operações de crédito.”
►PRESIDENTE: O presente Projeto de Decreto Legislativo visa suprir a ausência de previsão legal no âmbito do Poder Legislativo acerca do percentual de consignação para empréstimos aos servidores públicos e vereadores desta Casa de Leis. Levando em conta as baixas taxas de juros oferecidas pelas instituições financeiras para essa modalidade de crédito, e os benefícios desfrutados pelos servidores e vereadores ao optar por esse tipo de contratação, é o que objetiva esta Mesa Diretora com essa proposta. 
►PRESIDENTE: Favor passar para a Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, Vereadora Mirian de Paula Costa; e para o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, Vereador Fabiano Bruno Rezende da Silva, para dar o parecer.

[bookmark: _Hlk188285175][bookmark: _Hlk155944324]

►PRESIDENTE: O Projeto de Lei nº 06/2025 de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Município de Pequeri a adquirir imóvel por meio de contrato de compra e venda” está em discussão. 
O Projeto de Lei Complementar N° 06/2025 está em PRIMEIRA VOTAÇÃO.


Passando para assuntos diversos:
[bookmark: _Hlk130138030]Não havendo mais inscritos para fazer o uso da tribuna, nada mais a ser discutido, o vereador Vicente dos Reis fará a Oração Final. Agradeço a presença de todos e declaro encerrada a Reunião.
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